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FATO RELEVANTE 

 

A Companhia Riograndense de Saneamento – Corsan (“Companhia” ou “Corsan”), em 

atendimento as disposições da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 44 de 

23 de agosto de 2021 e em consonância com os fatos relevantes divulgados em 9 de dezembro de 

2021 e 24 de janeiro de 2022, comunica à sociedade brasileira, aos seus acionistas, aos seus 

clientes e funcionários e ao mercado em geral que o seu acionista controlador, o Governo do Estado 

do Rio Grande do Sul, informou que pretende concluir o processo de privatização da Companhia, 

a ser realizada por meio da oferta pública inicial de ações de emissão da Companhia (“Oferta”), até 

julho de 2022.  

O Governo do Estado do Rio Grande do Sul informou, ainda, que não foi e nem será alterado o 

propósito de condução da Oferta, visando a atender as metas da Lei Federal nº 14.026, de 15 de 

julho de 2020, universalizando a coleta e o tratamento de esgoto e proporcionando segurança no 

abastecimento de água da população gaúcha. 

A efetiva realização da potencial Oferta está sujeita à obtenção das aprovações necessárias, 

incluindo a concessão do registro da Oferta por parte da CVM e do deferimento da listagem da 

Companhia por parte da B3, além de condições políticas, macroeconômica e de mercado 

favoráveis, dentre outros fatores alheios à vontade da Companhia e de seu controlador. A 

Companhia protocolou, junto à CVM, pedido de prorrogação de prazo de cumprimento de 

exigências relacionadas ao Pedido de Registro da Oferta de 9 dezembro de 2021. 

A Companhia manterá os seus acionistas e o mercado em geral informados sobre quaisquer 

atualizações relevantes e oportunamente divulgará o novo cronograma tentativo da Oferta, nos 

termos da regulamentação aplicável. Informações adicionais serão divulgadas por meio de 

comunicado ao mercado ou fato relevante no site da CVM (www.cvm.gov.br) e no site de relações 

com Investidores da Companhia (https://investidores.corsan.com.br/) 

 

Porto Alegre, 17 de março de 2022. 

 

Douglas Ronan Casagrande da Silva 

Diretor Financeiro e de Relações com Investidores 

 

 

http://www.cvm.gov.br/


Este Fato Relevante possui caráter meramente informativo e não deve, em nenhuma circunstância, 

ser interpretado como, nem constituir, um anúncio de oferta pública de quaisquer valores mobiliários 

de emissão da Companhia no Brasil, nos Estados Unidos ou em qualquer outra jurisdição, ou uma 

recomendação de investimento.  

Destaca-se que o presente Fato Relevante não tem o propósito de ser publicado, direta ou 

indiretamente, nos Estados Unidos ou em qualquer outra jurisdição. Os valores mobiliários 

mencionados neste Fato Relevante que poderão vir a ser distribuídos em caso de realização da 

potencial Oferta não serão registrados ao abrigo do Securities Act de 1933 dos Estados Unidos 

(“Securities Act”) ou qualquer outra lei referente a valores mobiliários, e não devem ser oferecidos, 

vendidos, empenhados ou transferidos nos Estados Unidos sem o devido registro ou uma isenção 

de registro aplicável nos termos do Securities Act. 

 


